
 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE COXIM

"CONCEDE REAJUSTE DE VENCIMENTOS

ROS SERVIDORES MUNICIPAIS, E DÁ

CUTRAS PROVIDÊNCIAS",

O Prefeito Municipal de Coxim, Estado de Ma

to Grosso do Sul, faço saber que a Câmare Municipal, apro
vou é eu sanciono a seguinte Leis

Arte 1º - Fica concedido o reajuste de ven
cimentos sos Servidores Municipais de 28,96 (Vinte E oito ?

vírgula noventa e seis por cento) o qual será aplicado aos

valores percebidos como selários, gratificação, representa-
ções e outras ventagens, a pertir do mês de fevereiro do
enc em curso

Art. 22 - Esta Lei entrará em vigor ne dar
ta de sua publiceção, revogades es disposições em contrário,

DESPACHO:
'De"conformidada com o artigo 78 da Lei í

complementar r1.º 7 de 20 de novembro de 1984
8anciono a seçuinto Lei para que produza 0s seus
jurídicos e leyais cfeitos.

Gabinete do Prefeito, de z "5 da ASS91
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